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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO — PEDIDO DE DESISTÊNCIA DO 
RECURSO — HOMOLOGAÇÃO — NÃO CONHECIMENTO DOS 
EMBARGOS. 

— Art. 998.  O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido 
ou dos litisconsortes, desistir do recurso.

Art. 932.  Incumbe ao relator:
(...)
III  -  não  conhecer  de  recurso  inadmissível,  prejudicado  ou  que  não  tenha  
impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida;

Vistos, etc.

Trata-se de  Embargos de Declaração interposto pelo Espólio de Joaquim 
Amorim Neto representando por seu inventariante  Alexei  Ramos Amorim (fls.  1084/1087) 
contra decisão de fls. 1079/1084, proferida pelo MM. Juiz da 10ª Vara de Cível de Campina Grande, 
que, nos autos da Ação de Nunciação de Obra Nova, que deu provimento parcial ao primeiro apelo, 
por parte dos promovidos e negou provimento ao recurso segundo apelo, mantendo a sentença em 
seus demais termos.

 O embargante, às fl.  1088/1089, acostou pedido de desistência do recurso 
de Embargos de Declaração com efeito de pré-questionamento interposto nos autos.

 

É o relatório. 

DECIDO                                

Compulsando-se os autos, percebe-se que, após a interposição do recurso de 



Embargos de Declaração, o  Embargante informou que não tem mais interesse no julgamento  os 
embargos, tendo em vista os avanços para a solução do caso pela via administrativa.

 
Sendo assim, aplica-se à hipótese o art. 998 do Novo Código de Processo 

Civil, que possui a seguinte redação:  “Art. 998. O recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a 
anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso”.

Ora, tal dispositivo consagra a possibilidade de restar configurada a ulterior 
renúncia por parte do recorrente, o que afasta, de logo, seu interesse recursal.

Sabe-se  que  para  o  conhecimento  do  recurso,  é  mister  que  restem 
preenchidos  os  requisitos  de  admissibilidade,  divididos  em  intrínsecos  (cabimento,  interesse 
recursal, legitimidade recursal e inexistência de fato extintivo do direito de recorrer) e extrínsecos 
(regularidade  formal,  tempestividade,  preparo  e  inexistência  de  fato  impeditivo  do  direito  de 
recorrer). 

Na ausência de quaisquer elementos, é de se reconhecer a inviabilidade da 
súplica. 

Dito isso, os argumentos não merecem sequer serem analisados, eis que  o 
embargo não obedece a todos os requisitos de admissibilidade.

Ex positis, homologo o pedido  de desistência  do  recurso de  apelação  e, 
sendo assim, NÃO CONHEÇO DO EMBARGO, por restar prejudicado.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 04 de outubro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.
RELATOR
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